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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2014 

  

                                               “Aprova  a  Instrução  Normativa  SCL  nº. 001/2014  

                                                na Versão 001 do Controle Interno da Câmara Municipal de  

                                                “Paranatinga e dá outras Providências”.   

  

          O Presidente da Câmara Municipal, no uso e gozo de suas atribuições legais,   

 

DECRETA: 

 

Art.1º. - Fica aprovada a Instrução Normativa SCL nº 001/2014 na versão 01 em  anexo,  que  

visa estabelecer normas e procedimentos a serem observados para aquisição de bens e serviços 

mediante licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade, estabelecendo rotinas no âmbito 

Legislativo Municipal de Paranatinga, bem como definir responsabilidades pelo descumprimento 

das regras desta Instrução Normativa.  

 Art.  2º. –  Este  Decreto  entrara  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogadas as 

disposições em contrario.  

  

          Gabinete do Presidente em 15 de Maio de 2014.  

  

 

 

 

CLEITON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Paranatinga - MT 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA  SCL – 01 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 15/05/2014 

Ato de aprovação: Decreto Legislativo nº 008/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de compras e Licitação.  

 

 

                                                   “DISPÕE  SOBRE  O  PROCEDIMENTO  PARA  A 

                                                        AQUISIÇÃO  DE  BENS  E  SERVIÇOS  MEDIANTE 

                                                        LICITAÇÃO,  INCLUSIVE  DISPENSA  E 

                                                        INEXIGIBILIDADE” 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 Art. 1º.  A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de bens e 

serviços mediante licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade, estabelecendo rotinas no âmbito 

Legislativo Municipal de Paranatinga.  

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

Art.  2º.  Abrange  todas  as  Unidades  e  Secretarias  no  âmbito  do  Poder  Legislativo de 

Paranatinga.  

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 Art. 3º. Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:  

I -  Material:  Designação  genérica  de  equipamentos,  componentes,  sobressalentes, 

acessórios, veículos em geral, matérias-primas e outros itens empregados ou passíveis de  

emprego  nas  atividades  das  organizações  públicas  municipais,  independente  de qualquer  

fator,  bem  como,  aquele  oriundo  de  demolição  ou  desmontagem,  aparas, 

acondicionamentos, embalagens e resíduos economicamente aproveitáveis.   
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II -  Serviço: toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

administração,  tais  como:  demolição,  conserto,  instalação,  montagem,  operação, 

conservação,  reparação,  adaptação,  manutenção,  transporte,  locação  de  bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;   

III -  Compra: toda aquisição remunerada de bens (material) para fornecimento de uma só vez ou 

parcelada mente;  

IV -   Imprensa oficial: veículo oficial de divulgação da administração pública;  

V -  Contratante:  órgão ou entidade municipal signatária do instrumento contratual;   

VI -   Contratado:  pessoa física  ou  jurídica  signatária  de  contrato  com a  administração 

pública;  

VII -  Comissão,  comissão  permanente  ou  especial:  criada  pela  administração  com  a função  

de  receber,  examinar  e  julgar  todos  os  documentos  e  procedimentos  relativos às licitações 

e ao cadastramento de licitantes.  

VIII -   Processo  Administrativo  Licitatório:  Pasta  contendo  todos  os  documentos gerados, na 

licitação, no decorrer da rotina, a partir do ofício para abertura da licitação acompanhado do 

Termo de Referência até a emissão da Autorização de Fornecimento ou  da  Ordem  de  Serviço,  

com  registro  das  etapas  percorridas  e  manifestações,  com identificação  das  datas  e  dos  

responsáveis  em  cada  etapa,  para  arquivamento  da Diretoria de Compras e Licitações – DCL;  

IX -   Termo de Referência – TR: Entende-se como Termo de Referência o instrumento para  

solicitação  de  aquisição  de  bens,  serviços  e  contratação  de obras,  inclusive dispensa  por  

valor.  Neste  termo  é  obrigatório  o  registro  das  seguintes  informações: objeto,  justificativa  

da  aquisição,  previsão  orçamentária,  projeto  básico  (quando necessário),  periodicidade,  

prazo  de  entrega  ou  execução,  local  de  entrega  ou execução.   

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

Art.  4º. O  fundamento  jurídico  encontra-se  respaldo  nas  Leis  Federais  8.666/93  e 

10.520/02;  Decretos  Federais:  3.555/00,  3.697/00,  3.931/01,  4.342/02  e  5.450/05; e Lei 

Municipal 1.047/2013 que dispõe sobre a criação do Sistema de Controle Interno na Câmara 

Municipal de Paranatinga e o Decreto Legislativo que regulamenta a Lei de Criação do Sistema 

de Controle Interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 Art. 5º. Da comissão de licitações, dos pregoeiros e do pessoal de apoio.  
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Da Unidade Solicitante 

Art. 6º. O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Unidade Solicitante que 

deverá confeccionar a requisição, por meio de comunicação interna e contemplar os requisitos 

de:  

I -  identificar objeto;   

II -  justificar as circunstâncias para contratação / aquisição;   

III -  quantidade e especificações do objeto;   

IV -   unidade de medida;   

V -  preço unitário e total com estimativa de consumo;   

VI -   prazo de entrega integral ou parcelada;   

VII -  local de entrega do objeto;   

VIII -   condições de pagamento;   

IX -   documentos exigíveis;   

X -  dotação orçamentária;   

XI -  obrigações da contratada e do contratante.  

Art. 7º. A  Unidade Solicitante,  após  elaborar  a  comunicação  interna,  encaminha  à 

Coordenadoria  Administrativa  e  Financeira -  CAF,  que  analisa  a  solicitação  de aquisição.   

§  1º -  Não  sendo  conveniente  e  nem  oportuna à  solicitação,  a  CAF  devolve  a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

§ 2º -  Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

§  3º - Caso  entenda  parcialmente  conveniente  e  oportuna  a  solicitação,  tomará  o 

procedimento de:  

I -  atender parcialmente o pedido do setor interessado;   

II -  informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

III -  dar prosseguimento no procedimento.  
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§  4º  -  Entendendo  parcialmente  oportuna  e  conveniente  a  solicitação,  deverá  ser motivada 

a parte não atendida.  

§ 5º - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.   

Art. 8º. Superada  a  análise  de  que trata  o  art.  7º e  sendo  conveniente  e  oportuna  a 

solicitação de aquisição, a CAF tomará o procedimento de:  

I -  realizar  pesquisa  mercadológica  para  comprovar  preço  de  referência  que  são praticados 

pelos fornecedores, caso inexista banco de preços de referência;  

II -  elaborar o Termo de Referência (TR) na íntegra;  

III -  encaminhar  à Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação -  DTI  para  análise  das 

especificações  e  aprovação  da  aquisição,  no  caso  de    produtos  de  informática  e  de 

tecnologia;  

IV -  enviar  à  autoridade  competente,  ordenador  de  despesas,  para  assinatura  e aprovação.  

§ 1º - O orçamento da pesquisa mercadológica, inciso I, terá validade de 90 (noventa) dias.  

§  2º  -  No  caso  do  inciso  III,  terá  a  DTI  o  prazo  de  cinco  dias  para  análise  das 

especificações  e  constatando  irregularidades  a  serem  corrigidas,  indica  e  devolve  à 

secretaria  solicitante  para  correção.  Não  constando  irregularidades,  atesta  as especificações 

do TR e encaminha à CAF.  

§  3º -  Superado  os  procedimentos  desta  fase,  o  processo  será  encaminhado  ao Setor de 

Compras e Licitações.  

Seção II 

Da Diretoria de Compras e Licitações 

Art. 9º. A Diretoria de Compras e Licitações (DCL)  analisa a solicitação de aquisição de  bens  e  

serviços,  e  verifica  o  Termo  de  Referência  e/ou  projeto  básico,  se contemplam  todas as 

informações  para  a elaboração do edital  com  prazo de 01  (um) dia.  

§  1º  -  Caso  o  Termo  de  Referência  e/ou  projeto  básico  não  estejam preenchidos 

corretamente,  a  DCL  devolve  à Unidade  Solicitante  para  devidas  correções  que deverão ser 

realizadas no prazo de 01 (um) dia.  

§  2º - Estando  o  Termo  de  Referência  e/ou  projeto  básico  em plena  conformidade, a 

Diretoria de Compras e Licitações analisará o valor da aquisição.  

Seção III 
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Da Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação 

Art. 10º. Será  caso  de  dispensa  por  valor  quando  o  critério  legal  se  fundamentar  no 

quesito  valor,  indicado  no  Termo  de  Referência  e/ou  projeto  básico,  for  inferior  a  R$ 

8.000,00 (oito mil reais) para aquisição de materiais e serviços ou R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

para serviços de obras – engenharia. Nesta hipótese toma-se o procedimento de: 

 I -  realizar cotação orçamentária do objeto a ser adquirido no prazo de 15 (quinze) dias;  

II -  conferir  os  dados  dos  orçamentos  encaminhados,  observando  os  seguintes critérios:   

a) descrições do produto;   

b) se a data é posterior ao pedido;   

c) assinatura do responsável;   

d) prazo de validade;   

e) condições de pagamento;   

f)  carimbo  da  empresa  com  a  descrição  da  sua  constituição -  CNPJ,  Inscrição Estadual, 

endereço da sede da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

III -  conferir os dados da empresa para constatar se:   

a) ela é ativa e regular;   

b) tem algum débito com o Município de Paranatinga;  

c) consta impedimento fiscal com a Administração Pública.   

§  1- Estando  os  dados  dos  orçamentos  incorretos,  art. 9º,  II,  deve-se  solicitar  a empresa  

licitante  as devidas  correções,  quando  sanáveis,  ou  descarta  o  orçamento e procura outra 

empresa licitante para orçar.  

§ 2º - Caso a empresa se amolde em alguma das hipóteses do art. 9 

o, III, g, h, i, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante 

para orçar.  

§ 3º- Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

§ 4º - De posse dos 03 (três) orçamentos válidos a, Comissão Permanente de Licitação (CPL),  

no  prazo  de  02  (dois)  dias  deve-se  tomar  o  procedimento  de  montar  o  mapa descritivo 

com todas as informações da empresa, preço da proposta, data de entrega e forma de 

pagamento para obter o resultado da melhor proposta à administração.  
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§  5º - Após  a  confecção  do  mapa,  encaminha  à DCL para  conferir  os  resultados  e valores, 

se constatados:  

I -  corretos os orçamentos,  assina e finaliza o processo;  

II -  incorretos nos orçamentos, solicita a correção ou substitui o orçamento e assina;  

§ 6º - Após o procedimento do parágrafo anterior a CPL arquiva a cópia do processo e envia o 

original à Secretaria consumidora.  

Art. 11. Nos  casos  de  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação,  a  CPL  ao  receber  do Diretor 

da DCL, por despacho o processo, analisa os requisitos de:   

I -  descrição e detalhamento do bem ou serviço a ser adquirido ou contratado;  

II -  justificativa, feita pelo Secretário solicitante;  

III -  fundamento jurídico legal;   

IV -   exigência mínima necessária exigida por lei;   

V -  identificar o que vai ser adquirido.  

§  1º- Estando  o  processo  em  inconformidade  com  os  requisitos  do  artigo  anterior, devolve-

se à Unidade Solicitante para realizar as devidas correções.  

§  2º  -  Contendo  o  Termo  de  Referência  todos  os  elementos  necessários,  a  CPL 

encaminha o processo à Acessoria  Jurídica do Legislativo para o parecer.   

§ 3º- O Jurídico  analisará o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indique-

as  e  devolva  o  processo  à  Unidade  Solicitante.  Caso o  pedido  recaia  sobre alguma  

particularidade  que  exige  documentos,  planilhas,  relatórios,  projetos  básicos, executivos ou 

outros documentos indispensáveis, o Jurídico  solicitará a complementação.   

§  4º- Estando  o  processo  em  devida  conformidade,  a  Acessoria Jurídica do Legislativo,  no  

prazo  de  até  15 (quinze) dias, emite parecer jurídico com a aprovação e encaminha à CPL.  

§  5º- A  CPL  após  parecer  jurídico, no prazo  de  02  (dois)  dias,  realiza  a dispensa ou 

inexigibilidade,  confere os documentos da empresa licitante e a proposta de preços cobrados 

pelos bens/serviços. Caso estejam os documentos em desacordo, devolve à unidade solicitante 

para realizar as devidas correções exigidas.  

§  6º  -  Estando  os  documentos  da  empresa  licitante  e  a  proposta  de  preço  em 

conformidade,  a  CPL  no  prazo  de  03  (três)  dias,  elabora  o  extrato  de  dispensa  ou 

inexigibilidade de licitação e encaminha ao Secretário solicitante para coletar a assinar e a 

ratificação do Presidente.  

§ 7º- A CPL, após concluir a etapa do parágrafo anterior dá publicidade, no prazo de 05 (cinco) 

dias, conforme disposição do art. 26 da Lei 8.666/93.  
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§ 8º - Havendo necessidade de contrato, a CPL confeccionará e encaminhará à ao jurídico para 

emitir o parecer.  

§  9 - Percebendo  irregularidades,  jurídico,  devolve  o  contrato  para  correção.  Não havendo 

inconformidade, assina e encaminha à DCL.  

§  10  -  Não  havendo  contrato, a  DCL,  encaminha  cópia  do  processo  à  Secretaria 

solicitante para empenho.  

Seção IV 

Da Licitação 

Art. 12. Não sendo caso de dispensa por valor, a Unidade solicitante assinará o Termo de 

Referência, elaborará a comunicação interna assinada pela Autoridade competente da Unidade 

Solicitante (Ordenador de Despesas) e encaminha à DCL.   

§  1º  - A  CPL  recebe  e  elabora  a  solicitação  sobre  disponibilidade  orçamentária  e 

encaminha o processo à Secretaria de  Finanças para colher parecer.  

§  2º  -  A Secretaria  de  Finanças verifica  se  há  disponibilidade Orçamentária:  

I -  não  havendo  disponibilidade  orçamentária  encaminha  o  processo  à  DCL  com  a 

informação da não disponibilidade.  

II -  havendo  disponibilidade  orçamentária,  emite  parecer  autorizativo  de  reserva 

orçamentária e encaminha o processo à DCL com a informação da disponibilidade total ou 

parcial.  

§ 3º- No caso do parágrafo anterior, sendo parcial a disponibilidade orçamentária e a DCL 

constate a indisponibilidade de contra partida orçamentária, envia o processo com a informação 

da não disponibilidade,  informando às Unidades a não disponibilidade e encaminha o processo à 

DCL para dar o envio ao arquivo.  

Art.  13º.  Não  sendo  caso  de  dispensa  por  valor  ou  dispensa  e  inexigibilidade  de licitação, 

a CPL elabora a minuta do edital no prazo de 15 (quinze) dias.  

Art. 14º. A DCL fazendo uso de discricionariedade poderá tomar o procedimento de:  

I -  Não aprovar a compra e informar o motivo à unidade solicitante e depois determinar o 

arquivamento do pedido;  

II -  Decide pela aprovação da aquisição;  

III -  Verifica a modalidade de licitação;  

IV -  Determina a modalidade e autoriza a continuidade do feito;  

V -  Encaminha à Comissão de Licitação ou Pregoeiro.  
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Parágrafo único. No caso do inciso II, entendendo a DCL que a modalidade sugerida pela 

Unidade solicitante não é a indicada, determinará outra modalidade.    

Art. 15.  A  CPL,  Pregoeiro  ou  Responsável  pelo  edital,  após  parecer  favorável  do Diretor,  

elabora  a  minuta  do  edital  de  acordo  com  a  modalidade  designada  e encaminha ao 

Jurídico para colher parecer.  

Art. 16. O  setor Jurídico dará vista ao processo,  observando os princípios  norteadores do 

ordenamento jurídico.  

§ 1º- Entendendo que o processo está em desacordo, o setor Jurídico emitirá parecer  

circunstanciando  e  fundamentando  todas  as  irregularidades,  expondo  os motivos e correções 

legais do edital, bem como e seus anexos, e devolve à DCL para as devidas correções.    

§  2º- Caso o Jurídico  convalide  o  processo,  enviará  à DCL parecer  favorável  à abertura da 

licitação.  

Art. 17º.  A DCL  recebe  o  processo  licitatório  do  Jurídico  e  realiza  nova  análise  da 

legalidade  do  feito,  faz  as  necessárias  alterações  sugeridas,  e  após  a  correção, estando  o  

processo  na  devida  forma  legal,  autoriza  e  encaminha  à  Comissão  de Licitação e/ou 

Pregoeiro.  

Seção V 

Do Convite 

Art. 18. Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu  objeto,  

cadastrados  ou  não,  escolhidos  e  convidados  em  número  mínimo  de  03 (três),  pela  

unidade  administrativa,  a  qual  afixará,  em  local  apropriado,  cópia  do instrumento  

convocatório  e  o  estenderá  aos  demais  cadastrados  na  correspondente especialidade  que  

manifestarem  seu  interesse  com  antecedência,  formaliza expressamente,  em  até  24  (vinte  

quatro)  horas  antes  da  apresentação  das propostas. (vide art. 22, §3º, lei 8.666/93) 

 § 1º- Existindo na praça mais de 03 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, realizado  

para  objeto  idêntico  ou  assemelhado,  é  obrigatório  o  convite  a,  no  mínimo, mais  um  

interessado,  enquanto  existirem  cadastrados  não  convidados  nas últimas  licitações.  

§ 2º - Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 

impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 1º deste artigo, essas  

circunstâncias  deverão  ser  devidamente  justificadas  no  processo,  sob  pena  de repetição do 

convite, conforme disposição legal.  

 

Art. 19. Dos limites:   

I - para obras e serviços de engenharia o limite é até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior o limite é até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais);   

Art. 20. É dispensável a licitação quando não acudirem interessados à licitação anterior e  esta,  

justificadamente,  não  puder  ser repetida  sem  prejuízo  para  a  Administração, mantidas, neste 

caso, todas as condições preestabelecidas;  

Art.  21. A  Comissão  de  Licitação  recebe  o  processo,  da  DCL e  dá  continuidade  ao 

certame, tomando os seguintes procedimentos:  

I -  Agenda a data da licitação e publica o aviso no mural;  

II -  Consulta o cadastro de fornecedores de produto/serviço;  

III -  Elabora o documento carta-convite (ofício) e envia para três empresas, no mínimo;  

IV -  Certifica o  comparecimento  das  três  empresas  convidadas  através  de  recibo  de 

retirada do edital.  

§  1º  Não  comparecendo  nenhuma  empresa  no  local,  dia  e  hora  disciplinados  no convite,  

a  licitação  será  declarada  deserta  e  poderá  a  autoridade  requisitante  fazer sugestão ao 

Diretor da DCL de contratação via dispensa. (vide art. 22, §7º, lei 8.666/93) 

 §  2º  O Diretor  da  DCL,  com  o  processo,  devidamente  autorizado  pelo  Presidente do 

Legislativo Municipal,  autoriza a compra por dispensa e encaminha ao Jurídico para o parecer.  

 Art. 22. Na fase de habilitação abrir-se-ão os envelopes das empresas participantes e verificar-se 

a habilitação das empresas convidadas inabilitando-as ou não.  

 § 1º – Será inabilitada a empresa que estiver em desacordo com o edital.  

 §  2º  -  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem 

desclassificadas,  a  Comissão  de  Licitação,  poderá  fixar  aos  licitantes  o  prazo  de três dias  

úteis  para  a  apresentação  de  nova  documentação  ou  de  outras  propostas escornadas das 

irregularidades, conforme previsão legal.(vide art. 48, § 3º, lei 8.666/93).  

 Art. 23.  Não  havendo  proponente  habilitado,  a  Comissão  de  Licitação  considerará 

fracassada a licitação e será encaminhado relatório à Unidade Solicitante informando o fracasso 

da licitação.  

Art. 24. Superada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação analisa as propostas de preço 

das empresas habilitadas na primeira fase e declara vencedora do certame a proposta  que  

ofertar  o  menor  preço,  em  seguida  encaminha  os  autos  à  autoridade competente da 

Unidade solicitante.  

Art. 25. Superada a fase de recurso legal, a CPL, no prazo de 03 (três) dias, o Diretor da  DCL 

homologa  o  resultado  da  licitação  e  encaminha à autoridade  competente  da unidade 

solicitante para adjudicação do resultado.  
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Seção VI 

Do Pregão 

Art. 26. Para aquisição de bens e serviços comuns será adotada preferencialmente a licitação na 

modalidade de pregão. Para Administração Pública Municipal, consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 Art.  28.  A  Equipe  de  Pregão  recebe  o  processo,  da  DCL,  e  dá  continuidade  ao certame, 

tomando os seguintes procedimentos:  

I -  corrige todo o edital, colhe assinatura do Pregoeiro, do Responsável pelo Edital e do 

Representante do Comprador;  

II -  agenda  a  data  e  hora  do  Pregão  e  publica  aviso  de  abertura  da  licitação  dando 

publicidade na forma da Lei;  

III -  consulta  o  cadastro  de  fornecedores  de  produto/serviço  e  estabelece  preço  de 

mercado.  

Art.  29. O  Pregoeiro  e  equipe  de  Pregão  agenda  a  data  do  evento  e  convoca  os 

interessados  por  meio  de  publicação  de  aviso  de  abertura  de  licitação  modalidade Pregão, 

Diário  oficial  da  União  e/ou  Estado  e  jornal  de  grande circulação local e/ou nacional, e por 

meios eletrônicos, respeitando-se o prazo legal de 8 (oito) dias úteis antes da abertura do 

certame.   

§ 1- Todo Pregão presencial,  com valor estimado,  inferior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta  

mil  reais)  será  publicado  aviso  de  abertura,  com  08  (oito)  dias  úteis  de antecedência  no  

jornal  de  grande  circulação  local,  Diário  Oficial do Estado. 

§ 2º- Todo Pregão presencial, com valor estimado, superior a R$ 160.000,00 (cento e sessenta  

mil  reais)  e  inferior  a  R$  650.000,00  (seiscentos  e  cinquenta  mil  reais)  será publicado 

aviso  de abertura da licitação,  com 08 (oito) dias úteis de antecedência,  no jornal de grande 

circulação local,  Diário Oficial e no site da Câmara Municipal.  

§  3º  -  Todo  Pregão  presencial,  com  valor  estimado,  superior  a  R$  650.000,00 (seiscentos 

e cinquenta mil reais), publicar-se-á aviso de abertura do certame com 08 (oito)  dias  úteis  de  

antecedência  no  jornal  de  grande  circulação regional  e  nacional,  No diário Oficial do Estado 

e no site da Câmara Municipal.  

Art. 30. Após a publicação aguarda-se o prazo legal para abertura do certame, salvo se houver 

impugnação do edital até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. As impugnações 

protocolizadas  deverão  ser  instruídas  com  documentos  que  comprovem a  legalidade  e  

legitimidade  do  pedido  e  identifique  o  interessado.  
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§ 1 - Não ocorrendo impugnação protocolizada até 02 (dois) dias antes da abertura do certame, o 

processo licitatório segue sua marcha normal. 

 §  2º  -  As  impugnações  protocolizadas  fora  do  prazo  previsto  no  §  1,  serão consideradas, 

intempestivas, e não serão apreciadas, salvo entendimento em contrário do Pregoeiro e da DCL.   

§  3º -  Havendo  impugnação  protocolizada  tempestivamente,  a  DCL,  através  do pregoeiro,  

conferirá  o  pedido,  a  causa  de  pedir  e  os  documentos  que  comprovam  a legalidade  e  

legitimidade  do  recorrente;  havendo  qualquer  irregularidade,  a impugnação será declarada 

improcedente na apreciação de seu objeto, comunicar-se-á aos interessados e o processo toma a 

marcha normal.  

§  4º- Sendo  julgado procedente  o  pedido feito na  impugnação,  o  Pregoeiro  julgará o pedido  

em  24  (vinte  e  quatro) horas  e  junto  com  a  DCL,  realizar-se-ão  as  correções necessárias  

no  edital  em  forma  de  Adendo,  e  havendo  alterações  na  formulação  da proposta,  

conceder-se-á  novo  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a  realização  da abertura do certame. 

Caso não haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as correções necessárias em 

24 (vinte e quatro) horas e mantém-se integralmente o texto do edital e data da sua abertura, 

comunicando o feito a todos os interessados.  

§ 5º- A  impugnação feita  tempestivamente pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

  Art. 31. Realizar-se-á a licitação Pregão no local, dia e hora indicados na publicação.  

§  1º - Não  comparecendo  interessados,  o  Pregoeiro  considerará  a  licitação  Pregão “deserta” 

e comunica ao Diretor da DCL que envia o processo a Autoridade competente da Unidade 

Solicitante - Ordenador de Despesas - para conhecimento e decisão.   

§  2º-  Comparecendo  pelo  menos  01  (um)  interessado,  realizar-se-á  a  licitação, fazendo-se  

o  credenciamento,  após  abrir-se-á  envelope  da  proposta  de  preço  e estando  em  

conformidade  com  o  preço  de  referência,  verificar-se-á  a  habilitação  do participante, e se 

atender aos requisitos do edital, será declarado vencedor do certame, e  o  Pregoeiro  adjudicará  

o  objeto  ao  vencedor,  encaminhando  o  processo  para homologação da autoridade 

competente.  

§  3º-  Comparecendo  mais  de  uma  empresa  interessada,  abrir-se-ão  todos  os envelopes 

das propostas de preço e verificar-se-á se atendem aos requisitos do edital, caso  alguma  

proposta  de  preços  não  atenda  às  exigências  do  edital,  esta  será desclassificada pelo 

Pregoeiro.  

§  4º  -  Quando  todos  os  licitantes  forem  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem 

desclassificadas,  o  Pregoeiro  poderá  fixar  aos  licitantes  o  prazo  comum  a  todos  os 

participantes  da  sessão  pública,  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a  apresentação  de  nova 

documentação ou de outras propostas. 
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  §  5º- Habilitando-se  uma  ou  mais empresa,  as  propostas  de  preço  do  menor  para  o 

maior,  abrirá  a  etapa  de  lances  verbais,  até  que  as  empresas  parem  de  oferecer  os 

lances, respeitadas as vantagens fixadas em Lei, caso haja previsão no edital. 

  Art. 32. A  empresa  que  ofertar  o  menor  preço,  e estando  em  conformidade  com  o preço  

de  referência,  será  consagrada  vencedora  da  primeira  fase,  em  seguida  será aberto 

apenas o seu envelope de habilitação.  

§  1º -  Caso  constate  que  a  habilitação,  da  empresa  vencedora,  não  atende  aos requisitos  

do  edital  e  não  presente  outra  empresa  classificada  por  preço,  será concedido prazo de 08 

(oito) dias úteis para sanar a irregularidade.  

§  2º - No  caso  do  parágrafo  anterior,  estando  empresa  vencedora  inconforme  com  a 

habilitação jurídica, esta será declarada inabilitada e presente outra empresa habilitada,  

 será  aberto  o envelope  da  empresa  seguinte  na  classificação  de menor  preço,  sendo 

aberta nova negociação de preços com a empresa habilitada.  

§ 3º- Passando a empresa pela primeira e segunda fase, antes de declarar vencedora do certame 

abrirá o direito de manifestação de interposição de recurso, e caso não haja nenhuma 

manifestação,  o  Pregoeiro  declarará  a  Adjudicação  do Objeto do  certame a empresa  melhor  

classificada  como  vencedora  e  os  autos  serão  encaminhados  à Autoridade  competente  da  

Unidade  Solicitante/Ordenador  de  Despesas,  para homologação.    

§ 4º- Após a finalização publica-se o resultado na forma da lei.  

Art. 33. Superada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação analisa as propostas de preço 

das empresas habilitadas na primeira fase e declara vencedora do certame a proposta  que  

ofertar  o  menor  preço,  em  seguida  encaminha  os  autos  à  autoridade competente.  

Art. 34. Superada a fase de recurso legal, a CPL, no prazo de 03 (três) dias, o Diretor da  DCL 

homologa  o  resultado  da  licitação  e  encaminha  a  autoridade  competente  da unidade 

solicitante para adjudicação do resultado.  

Seção VII 

Da Tomada de Preço 

Art. 35. Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro  

dia  anterior  à  data  do  recebimento  das  propostas,  observada  a  necessária qualificação. 

  Art.  36. A  Comissão  de  Licitação  agenda  a  data  do  feito  licitatório  e  publica  com  15 

(quinze)  dias  de  antecedência  quando  critério  de  menor  preço  e  com  30  (trinta)  dias para 

critério técnica e preço, no Diário Oficial e  em jornal de grande circulação e no site da Câmara 

Municipal quando for o caso.  
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Art. 37.  Não ocorrendo impugnação/questionado, até 05 (cinco) dias antes do evento, o processo 

segue sua marcha normal. 

§ 1º - As impugnações fora do prazo legal  não serão apreciadas, salvo entendimento em 

contrário do Presidente da Comissão de Licitação.  

§ 2º -  Havendo  impugnação  e  sendo  improcedente  a  apreciação  de  seu  objeto, comunicar-

se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º- Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 (três) dias 

úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo legal  para  a  

realização  do  certame,  entre  15  (quinze)  ou  30  (trinta)  dias  conforme  o critério.  Caso  não  

haja  alterações  na  formulação  da  proposta,  realizar-se-ão  as correções necessárias, dá-se 

publicidade e mantém o prazo inicial.  

Art.  38º.  Não  comparecendo  interessados  será  considerada  deserta  a  licitação  e  o 

processo retornará ao seu nascedouro.  

Art.  39º.  Comparecendo  pelo  menos  uma  empresa, será  aberto  o  envelope  de habilitação e 

verificar-se-ão os requisitos de habilitação jurídica. (vide art. 28, lei 8.666/93) 

 § 1º- Será declarada inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital e abre-se 

prazo recursal na forma da lei.      

§  2º - Estando  todas  as  empresas  inabilitadas,  será  declarada  a  licitação  fracassada pela  

CPL  e  será  encaminhado  o  resultado ao  Diretor  da  DCL para  conhecimento  e providências.  

§ 3- Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, abrindo-se  o  

envelope  de  proposta  de  preço  e  verifica  se  preenche  os  requisitos  do  

edital.  

§  4º -  Constatando-se  que  há  uma  ou  mais  empresas  habilitadas  na  primeira  e Segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á a primeira 

colocada vencedora do certame,encaminhando os autos à DCL.    

Art.  40.  Superada  a  fase  de  recurso  legal,  a  CPL,  no  prazo  de  03  (três)  dias, encaminha 

ao Diretor da DCL para homologar o resultado da licitação e encaminha a autoridade competente 

da unidade solicitante para adjudicar o resulta 

 

 

Seção VIII 

Da Concorrência 
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Art. 41. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase  

inicial  de  habilitação  preliminar,  comprovem  possuir  os  requisitos  mínimos  de qualificação 

exigidos no edital para execução de seu objeto.  

Art. 42. Sendo licitação na modalidade Concorrência agendar-se-á a data do evento e verificar-

se-á  se  a  avaliação  das  propostas  será  por: menor  preço, melhor  técnica  ou técnica e 

preço.  

§  1 -  Na  concorrência,  quando  o  contrato  a  ser  celebrado  contemplar  regime  de execução 

por empreitada integral, ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica ou técnica e preço”, 

publicar-se-á  prazo  para  abertura  do  certame  com  45  (quarenta  e cinco) dias de 

antecedência no Diário Oficial e em jornal de grande circulação,  e no site da Câmara Municipal, 

caso o edital não seja cobrado para aquisição. 

   

§ 2º - Não sendo os critérios de julgamento do parágrafo anterior, publicar-se-á o prazo de 

abertura do certame com 30 (trinta) dias de antecedência no Diário Oficial, em jornal de grande 

circulação,site da Câmara Municipal caso o edital não seja cobrado para aquisição.  

Art.  43. Não  ocorrendo  impugnação  do  edital,  até  05  (cinco)  dias  antes  do  evento,  o 

processo segue sua marcha normal. 

   

§ 1º - As impugnações, fora do prazo legal não serão apreciadas, salvo entendimento em 

contrário do Presidente da Comissão de licitação.  

§  2º  -  Havendo  impugnação  e  sendo  improcedente  a  apreciação  de  seu  objeto, 

comunicar-se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º - Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 (três) dias 

úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo para a realização do 

certame, entre 30 (trinta) ou 45 (quarenta e cinco) dias conforme a lei.   

I - Caso  não  haja  alterações  na  formulação  da  proposta,  realizar-se-ão  as  correções 

necessárias dá-se publicidade e mantém a data inicial.  

Art.  44.  Não  comparecendo  interessados  será  considerada  deserta  a  licitação concorrência 

e o processo retorna à origem.  

Art. 45. Comparecendo pelo menos uma empresa, será aberto o envelope de proposta de  

habilitação  e  verificar-se-ão  os  requisitos  de  habilitação  jurídica,  qualificação técnica, 

qualificação econômica - financeira e regularidade fiscal.   

§ 1º- Será inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital.      
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§ 2º- Estando todas as empresas inabilitadas, será declarada a licitação fracassada e o processo 

retorna à origem.  

§ 3º- Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, abrindo-se o 

envelope de proposta de preço e verificando se preenche os requisitos do edital.  

§  4º  -  Constatando-se  que  há  uma  ou  mais  empresas  habilitadas  na  primeira  e segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á  a  primeira  

colocada  vencedora  do  certame,  em  seguida  encaminha  os  autos à DCL para homologar e à 

autoridade competente da unidade solicitante para adjudicar o objeto.  

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES 

  

Art. 50.  As  licitações  para  a  execução  de  obras  e  para  a  prestação  de  serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:  

I -  Projeto básico;  

II -   Projeto executivo;  

III -  Execução das obras e serviços.  

Art. 51.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:   

I - execução direta;  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:   

a) empreitada por preço global;  

b) empreitada por preço unitário;  

c) tarefa;  

d) empreitada integral.  

Art. 52.  O julgamento  das  propostas  será  objetivo,  devendo  a  Comissão de Licitação ou o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios  

previamente  estabelecidos  no  ato  convocatório  e  de  acordo  com  os  fatores exclusivamente 

nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.  

§ 1- Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso:   

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração  determinar  que  seja vencedor  o  licitante  que  apresentar  a  proposta  de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;   
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II - a de melhor técnica;  

III - a de técnica e preço;  

IV - a  de  maior  lance  ou  oferta - nos  casos  de  alienação  de  bens  ou  concessão  de direito 

real de uso.   

§  2º  - No  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  a  classificação  se  fará, 

obrigatoriamente,  por  sorteio,  em  ato  público,  para  o  qual  todos  os  licitantes  serão 

convocados, vedado qualquer outro processo.  

§  3º- No  caso  da  licitação  do  tipo  "menor  preço",  entre  os  licitantes  considerados 

qualificados  a  classificação  se  dará  pela  ordem  crescente  dos  preços  propostos, 

prevalecendo,  no  caso  de  empate,  exclusivamente  o  critério  previsto  no  parágrafo anterior.   

§ 4°  - Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto  

no art.  3º da  Lei  nº 8.248,  de  23  de  outubro  de  1991,  levando  em  conta  os fatores  

especificados  em  seu  parágrafo  2º e  adotando  obrigatoriamente  o  tipo  de licitação  técnica  

e  preço,  permitido  o  emprego  de  outro  tipo  de  licitação  nos  casos indicados em decreto do 

Poder Executivo.   

§ 5º- É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.   

§ 6º- Serão  selecionadas  tantas  propostas  quantas  necessárias  até  que  se  atinja  a 

quantidade demandada na licitação  

Art.  53. Os  tipos  de  licitação  melhor  técnica  ou  técnica  e  preço  serão  utilizados 

exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na  

elaboração  de  projetos,  cálculos,  fiscalização, supervisão  e  gerenciamento  e  de engenharia 

consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e 

projetos básicos e executivos, ressalvado as exceções legais.  

CAPÍTULO VIII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art.  54.  Esta  Instrução  Normativa  deverá  ser  atualizada  sempre  que  fatores 

organizacionais,  legais  ou  técnicos  assim  o  exigirem,  a  fim  de  verificar  a  sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI  Nº  001/2013),  

bem  como  de manter  o  processo  de  melhoria  contínua.  O  registro das revisões deverá se 

lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

Art. 55. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

Art. 56. E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de igual teor e 

forma, para todos os efeitos legais.  
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Paranatinga – MT 15 de Maio de 2014  

  

  

  

  

MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA                        CLEITON RODRIGUES DA SILVA    

          Controlador Interno                             Presidente da  Câmara Municipal de Paranatinga          

  

  

  

   


